
  

 

 

 

 

3ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2008 

ORDEM DO DIA 

 
Nos termos da alínea c) n.º 1 do Artigo 46.º-A da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 

republicada em anexo à Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da Assembleia Municipal 

da Amadora, reunida em 24 de Outubro, resolveu elaborar, para a 3ª Sessão Extraordinária de 

2008, a realizar no próximo dia 30 de Outubro, às 19.30 horas, no Auditório Municipal dos 

Paços do Concelho, a seguinte Ordem do Dia: 

 

1 – Apreciação e votação, nos termos da alínea f) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Lançamento da Derrama para o Ano 

2009 (Proposta n.º 381/2008)”; 

 
 
2 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 4 do Artigo 112º do Código do Imposto 

Municipal sobre Imóveis, da proposta da C.M.A. relativa a “Lançamento do Imposto 

Municipal Sobre Imóveis para o Ano 2009 (Proposta n.º 380/2008)”; 

 
 
3 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 6 do Artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 

de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do Plano - 10ª Modificação - 

Anos Seguintes (Proposta n.º 356/2008)”; 

 

4 – Apreciação e votação, nos termos da alínea b) do n.º 3 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Plano Pormenor - Terrenos da Rede 

Eléctrica - Alto da Mira, São Brás - Rectificação (Proposta n.º 342/2008)”; 

 



  

5 - Apreciação e votação, nos termos da alínea m) do n.º 2 do Artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 

18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Adesão à Entidade Regional de Turismo 

de Lisboa e Vale do Tejo (T-LVT) (Proposta n.º 345/2008)”. 

 

Amadora, 24 de Outubro de 2008 

 


